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RESOLUÇÃO Nº 231-COPP/UFMS, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020.
Aprova Regulamento do Curso de Mestrado em
Ciências do Movimento.

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO da Fundação
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando
os documentos constantes do Processo nº 23104.012903/2020-22, resolve, ad referendum:

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Curso de Mestrado em Ciências do
Movimento, área de concentração em A�vidade Física, Reabilitação e Desempenho Físico-
Funcional, do Ins�tuto Integrado de Saúde.

 

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art. 2º O Curso de Mestrado Acadêmico em Ciências do Movimento é
vinculado ao Programa de Pós-Graduação em Ciências do Movimento (PPGCMOV) e rege-se
pelas Normas para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS, estabelecidas pelo Conselho de
Pesquisa e Pós-Graduação em seus aspectos gerais e, em seus aspectos específicos, por este
Regulamento.

 

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS E DA ORGANIZAÇÃO GERAL

 

Art. 3º O Curso tem por finalidade a formação de pesquisadores e docentes na
área de Ciências do Movimento, considerando que o movimento configura ponto de
confluência de saberes, prá�cas e tecnologias comprome�das com o aperfeiçoamento de
modelos tradicionais de promoção, prevenção e intervenção terapêu�ca em diferentes
condições de saúde e no aprimoramento do desempenho �sico-funcional e rendimento
espor�vo.

 

Art. 4º O Curso é organizado no modelo exclusivo de ensino, pesquisa e
orientação e funciona na modalidade presencial.

 

Art. 5º As a�vidades de ensino, pesquisa e extensão e a produção cien�fica dos
docentes e estudantes deverão, necessariamente, vincular-se a uma das Linhas de Pesquisa.

 

§ 1º As Linhas de Pesquisa poderão ser redefinidas pelo Colegiado de Curso,
desde que não haja alteração da Área de Concentração denominada “A�vidade Física,
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Reabilitação e Desempenho Físico-Funcional”.

 

§ 2º As propostas de criação, alteração, subs�tuição ou exclusão de Linhas de
Pesquisa apresentadas pelo Colegiado de Curso serão subme�das ao Conselho de Pesquisa e
Pós-Graduação.

 

Art. 6º São obje�vos do Curso:

I - formar profissionais aptos a desenvolver pesquisas que gerem
conhecimentos técnico-cien�ficos aprofundados sobre Ciências do Movimento;

II - qualificar recursos humanos para a docência em nível superior na área de
Ciências do Movimento, visando atender a demanda do estado de Mato Grosso do Sul, da
região Centro-Oeste e do Brasil;

III - fomentar o desenvolvimento de projetos de pesquisa, ensino e
intervenção, visando à promoção, reabilitação da saúde e melhora do desempenho atlé�co;

IV - es�mular a expansão da Pós-Graduação, o fortalecimento e a criação de
grupos de pesquisa em Educação Física, Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional
em Mato Grosso do Sul e no Brasil; e

V - disseminar conhecimentos cien�ficos ligados à área de Educação Física,
Fisioterapia, Fonoaudiologia e Terapia Ocupacional, por meio de eventos técnico-cien�ficos,
buscando-se intercâmbios entre estudantes, pesquisadores e profissionais.

 

Art. 7º O prazo para a conclusão do Curso deverá obedecer ao estabelecido nas
Normas para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

Art. 8º Após o cumprimento das exigências estabelecidas no presente
Regulamento, o estudante irá obter o �tulo acadêmico de Mestre em Ciências do Movimento.

 

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

 

Art. 9º A Coordenação de Curso cabe, no plano execu�vo, ao Coordenador de
Curso e, no plano delibera�vo, ao Colegiado de Curso.

 

Art. 10. O Colegiado de Curso será composto por docentes do quadro
permanente do Curso, eleitos pelos seus pares, e por um representante discente, estudante
regularmente matriculado no Curso, indicado pelo Diretório Central dos Estudantes, com
mandato de acordo com o estabelecido no Regimento Geral da UFMS.

 

Parágrafo único. O quan�ta�vo de docentes que irão cons�tuir o Colegiado de
Curso deverá ser definido no ato que regulamenta a eleição, devendo ser de, no mínimo,
quatro e, no máximo, seis.

 

Art. 11. As atribuições do Colegiado de Curso estão definidas no Regimento
Geral da UFMS e Normas da Pós-Graduação stricto sensu da UFMS. 22/10/2020
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Art. 12. As atribuições do Coordenador de Curso estão definidas no Regimento
Geral da UFMS e Normas da Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

CAPÍTULO IV

DO QUADRO DOCENTE

 

Art. 13. O Quadro Docente do Curso de Mestrado em Ciências do Movimento
será composto por docentes permanentes, colaboradores, visitantes e par�cipantes externos.

 

§ 1º São considerados permanentes os docentes que têm vínculo funcional
com a UFMS, atendem aos critérios estabelecidos pelo Colegiado de Curso, desenvolvem
a�vidades de ensino na Graduação e/ou Pós-Graduação, par�cipam de projetos de pesquisa e
orientam estudantes regulares do Curso de Mestrado em Ciências do Movimento.

 

§ 2º Professores de outras Ins�tuições de Ensino Superior podem ser
considerados docentes permanentes, desde que tenham sido cedidos oficialmente, ou por
convênio formal, para atuarem como tal e atendam aos demais pré-requisitos.

 

§ 3º Docentes visitantes são docentes que possuem vínculo funcional-
administra�vo com outras ins�tuições, brasileiras ou não, que sejam liberados
temporariamente mediante acordo formal.

 

§ 4º Serão enquadrados como docentes colaboradores os demais membros do
corpo docente que não atenderem a todos os requisitos para serem enquadrados como
permanentes, mas que par�cipam, de forma sistemá�ca, do desenvolvimento de a�vidades
de ensino e/ou projetos de pesquisa.

 

§ 5º Outros membros do Quadro Docente que estejam envolvidos com
a�vidades eventuais (como eventual coautoria, par�cipação em Bancas Examinadoras e/ou
ministrado somente uma disciplina) ou não sistemá�cas (como minicursos, palestras e/ou
conferências) são considerados par�cipantes externos.

 

Art. 14. Alterações no Quadro Docente devem ser propostas pelo Colegiado de
Curso, reguladas por Edital de Seleção específico e, posteriormente, encaminhadas à
Coordenadoria de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propp) e
subme�das para homologação do Conselho de Pesquisa e Pós-Graduação (Copp) da UFMS.

 

Art. 15. Os critérios para credenciamento e recredenciamento de docentes
devem respeitar os requisitos mínimos estabelecidos pelo Colegiado de Curso e publicados
em resolução específica, em conformidade com critérios vigentes e definidos pela
Coordenação de Aprimoramento de Pessoal de Nível Superior (Capes) para o período em
vigor.
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Art. 16. Professores orientadores têm a função de assis�r ao estudante em suas
a�vidades na Pós-Graduação.

 

Parágrafo único. O número de orientandos por orientador deverá estar de
acordo com norma vigente da Capes, considerando-se o número de orientadores disponíveis,
fluxo de entrada e saída de estudantes, projetos de pesquisa em desenvolvimento,
infraestrutura e recursos financeiros.

 

Art. 17. Além do previsto nas Normas da Pós-Graduação stricto sensu da
UFMS, são atribuições do orientador:

I - emi�r declaração de aceite de orientação;

II - orientar o estudante na organização e execução de seu Plano de Estudos;

III - dar assistência ao estudante na elaboração e na execução de seu Projeto de
Pesquisa;

IV - acompanhar a vida acadêmica do estudante no curso;

V - avalizar requerimentos de estudantes sob sua orientação, que envolvam
assuntos de ordem pedagógica;

VI - estabelecer critérios obje�vos de desempenho acadêmico a serem
cumpridos pelo estudante até o depósito da dissertação;

VII - buscar fontes de financiamentos necessários à execução das a�vidades;

VIII – comunicar, ao Colegiado de Curso, abandono de curso por parte de
estudante sob sua orientação; e

IX - encaminhar os casos de mudança de orientação ao Colegiado de Curso.

 

Art. 18. É vedada a orientação de cônjuge, companheiro(a) e de parentes, em
linha reta ou colateral até o terceiro grau.

 

Art. 19. O Professor Orientador poderá submeter requerimento de par�cipação
de coorientador à aprovação do Colegiado de Curso.

 

§ 1º A par�cipação como coorientador não implica no credenciamento do
docente no curso.

 

§ 2º O coorientador poderá ou não ter vínculo formal com a UFMS.

 

§ 3º O coorientador deverá possuir o �tulo de Doutor e ter indicação
homologada pelo Colegiado de Curso.

 

Art. 20.  Compete ao coorientador:

I -colaborar com a elaboração do plano e do Projeto de Pesquisa do estudante;
e/ou

II - colaborar com o desenvolvimento de partes específicas do Projeto de
Pesquisa, a critério do orientador. 22/10/2020
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Art. 21. A mudança de orientador é admi�da em situações especiais,
devidamente analisadas pelo Colegiado de Curso.

 

Art. 22. O orientador poderá, a qualquer momento, solicitar dispensa da
função, mediante jus�fica�va ao Colegiado de Curso.

 

Parágrafo único. No caso de haver impedimento do orientador para a
con�nuidade dos trabalhos, e não havendo coorientador credenciado no Curso, cabe ao
Colegiado de Curso avaliar o pedido do orientador, bem como indicar um novo orientador
com a concordância do estudante e do referido docente.

 

Art. 23. Os orientadores que não forem recredenciados no decorrer do
quadriênio serão descredenciados a par�r da conclusão das orientações em andamento.

 

Parágrafo único. Além do critério de produ�vidade acadêmica, no processo de
avaliação, o professor poderá vir a ser descredenciado pelo Colegiado de Curso mediante o
não atendimento dos seguintes indicadores:

I - fluxo de orientação;

II - oferta de disciplinas; e

III - nível de envolvimento, o qual será medido pela par�cipação em outras
a�vidades voltadas ao bom andamento do PPGCMOV.

 

Art. 24. Somente os docentes credenciados e recredenciados ao longo do
quadriênio corrente terão vagas disponíveis para orientação, respeitando-se a cota máxima
recomendada pela Capes e o limite de vagas previsto ins�tucionalmente para oferta no
processo de seleção anual do Curso de Mestrado em Ciências do Movimento.

 

Art. 25. Os critérios para distribuição de vagas por docente são determinados
pelo Colegiado de Curso.

 

CAPÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

 

Art. 26. A Matriz Curricular do Curso compreende disciplinas obrigatórias,
opta�vas, estágio de docência e a�vidades de pesquisa que levem à elaboração e defesa de
dissertação.

 

Art. 27. Cada a�vidade tem um valor expresso em créditos, correspondendo
cada crédito a quinze horas-aula.

 

Art. 28. O Curso de Mestrado em Ciências do Movimento exige a integralização
de um mínimo de sessenta e dois créditos, sendo dezesseis créditos em disciplinas
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obrigatórias, quatro créditos em disciplinas opta�vas, dez créditos em a�vidades
programadas e trinta e dois créditos referentes à Defesa de Dissertação.

           

  § 1º Podem ser aceitas disciplinas cursadas em outros programas de Pós-
Graduação stricto sensu de Ins�tuições de Ensino Superior, que tenham afinidade com a área
de concentração do Curso de Mestrado em Ciências do Movimento e validade nacional.

 

  § 2º Para solicitação e agendamento da defesa de dissertação é necessário
que o aluno esteja matriculado na disciplina de Defesa de Dissertação.

 

Art. 29. A atribuição de créditos para A�vidades Programadas obedecerá aos
critérios dispostos na tabela do Anexo I deste regulamento.

 

§ 1º A cada quinze pontos, tem-se a equivalência de um (1) crédito em
A�vidades Programadas para o mestrando.

 

§ 2º Casos omissos de equivalência de créditos desta resolução serão
resolvidos pelo Colegiado de Curso.

 

Art. 30. O rendimento acadêmico de cada estudante será expresso em notas e
conceitos, de acordo com a seguinte escala:

I - de 90 a 100: A (Excelente);

II - de 80 a 89: B (Bom);

III - de 70 a 79: C (Regular); e

IV - de 0 a 69: D (Insuficiente).

 

Parágrafo único. O conceito “D” equivale à reprovação na a�vidade.

 

Art. 31. A frequência mínima é de setenta e cinco por cento em cada disciplina
cursada.

 

Art. 32. Os créditos rela�vos a cada disciplina somente serão conferidos ao
estudante que ob�ver, no mínimo, o conceito "C", respeitada a frequência mínima.

 

Art. 33. O rendimento em a�vidades de pesquisa e de orientação será
averiguado pelo orientador ao final de cada semestre, atribuindo os conceitos “Aprovado” ou
“Reprovado”.

 

CAPÍTULO VI

DA ADMISSÃO
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Art. 34. O ingresso no Curso dar-se-á mediante aprovação do candidato em
processo sele�vo regulado por Edital de Seleção.

 

§ 1º A organização, realização e elaboração do Edital de Seleção serão de
responsabilidade de Comissão de Seleção cons�tuída por docentes do Curso.

 

§ 2º O Edital de Seleção de que trata este Regulamento deverá ser publicado
no Bole�m de Serviço Oficial da UFMS e divulgado nos portais da UFMS, na internet, e o seu
extrato em pelo menos um jornal de grande circulação.

 

Art. 35. Candidatos estrangeiros poderão ser admi�dos em processo sele�vo
normal ou exclusivo, ou ainda por meio do Programa de Estudante-Convênio de Pós-
Graduação (PEC/PG).

 

§ 1º A admissão de candidatos estrangeiros sem visto permanente será aceita
desde que seguidas as instruções do Edital.

 

§ 2º Não será solicitada a revalidação do diploma estrangeiro do candidato
caso ele seja selecionado pelo Programa de Estudante-Convênio de Pós-Graduação (PEC/PG).

 

CAPÍTULO VII

DA MATRÍCULA

 

Art. 36. A matrícula dos aprovados no processo sele�vo dar-se-á mediante os
requisitos estabelecidos em Edital de Seleção.

 

Art. 37. Após aprovação no processo sele�vo, o candidato deverá realizar sua
matrícula, mediante anuência do orientador, em prazo es�pulado no Edital de Seleção e no
calendário acadêmico da UFMS.

 

Art. 38. Os estudantes matriculados,assim como egressos do curso, deverão
manter atualizados na Secretaria do PPGCMOV, seus dados pessoais, meios de contato e seu
endereço, bem como seu Currículo na Plataforma La�es.

 

Art. 39. O estudante regular deverá efetuar matrículas semestrais, com
anuência do orientador, até a obtenção do �tulo de mestre.

 

§ 1º A renovação de matrícula deverá ser realizada semestralmente nos prazos
es�pulados pela ins�tuição.

 

§ 2º No caso de o estudante não efetuar sua rematrícula na época
determinada, terá dois meses de prazo para solicitar o trancamento da matrícula.

 22/10/2020
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§ 3° O aluno, com anuência de seu orientador, poderá solicitar ao Colegiado de
Curso o trancamento da matrícula em uma ou mais disciplinas, desde que não tenha
ultrapassado período maior que vinte e cinco por cento da duração da disciplina, a contar da
data de início.

 

§ 4º Será considerado desistente o aluno que, em qualquer período le�vo,
deixar de efetuar matrícula dentro dos prazos estabelecidos no calendário acadêmico.

 

§ 5º Após a integralização curricular de disciplinas, o estudante deverá, com a
anuência de seu orientador, renovar semestralmente seu vínculo com o curso no portal da
Pós-Graduação.

 

Art. 40. A matrícula de estudante especial será permi�da somente em
disciplinas opta�vas, mediante aprovação em processo sele�vo regulado por Edital de
Seleção.

 

§ 1º O Estudante Especial terá direito a cer�dão de conclusão de disciplina.

 

§ 2º Os créditos ob�dos poderão ser u�lizados para obtenção do �tulo de
Mestre, a critério do Colegiado de Curso, desde que o estudante seja regularmente admi�do,
após processo sele�vo, dentro do prazo máximo de dois anos, após a conclusão da disciplina.

 

§ 3º O estudante especial poderá cursar, no máximo, duas disciplinas ele�vas,
sendo uma por semestre, oferecidas pelo Curso de Mestrado em Ciências do Movimento.

 

Art. 41. O reingresso ao Curso obedecerá ao previsto neste Regulamento e nas
Normas para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

CAPÍTULO VIII

DO SISTEMA DE AVALIAÇÃO, DA FREQUÊNCIA E DO EXAME DE PROFICIÊNCIA OU SUFICIÊNCIA

 

Art. 42. O sistema de avaliação e frequência respeitará ao disposto nas Normas
para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

Parágrafo único. Em caso de doença que impeça o estudante de a�ngir o limite
mínimo de frequência, de acordo com a legislação específica vigente, será permi�da
compensação por meio de a�vidades estabelecidas pelo responsável da disciplina.

 

Art. 43. O desligamento de estudantes obedecerá ao previsto nas Normas para
Pós-Graduação stricto sensu.

 

Parágrafo único. Também será desligado do Programa o estudante que:

I - não efetuar a matrícula em cada semestre le�vo; 22/10/2020
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II - não cumprir qualquer a�vidade dentro dos prazos estabelecidos neste
Regulamento; e

III - não cumprir os créditos em disciplinas e concluir o curso de Mestrado
dentro dos prazos estabelecidos nas Normas para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

Art. 44.  O estudante regular deverá demonstrar suficiência em Língua Inglesa.

 

§ 1º O Exame de Suficiência poderá ser uma das etapas do processo sele�vo
para ingresso como aluno regular, a critério da Comissão de Seleção e do Colegiado de Curso.

 

§ 2º As regras para a realização deste exame serão descritas no Edital de
Seleção.

 

CAPÍTULO IX

DOS REQUERIMENTOS

 

Art. 45. Além do previsto nas Normas para Pós-Graduação stricto sensu da
UFMS, o estudante poderá realizar os requerimentos previstos neste capítulo.

 

Art. 46. Os créditos ob�dos em disciplinas cursadas em outros programas de
Pós-Graduação da UFMS, ou de outras ins�tuições, podem ser convalidados até o limite de
trinta por cento do total de créditos exigidos para conclusão do curso de mestrado.

 

Art. 47. O estudante deverá requerer matrícula nas disciplinas de seu interesse,
com anuência do orientador, dentro do prazo estabelecido pelo Colegiado de Curso.

 

Art. 48. O estudante, com anuência de seu orientador, poderá solicitar o
trancamento da matrícula em uma ou mais disciplinas ao Colegiado de Curso, desde que não
tenha sido ultrapassado período maior do que vinte e cinco por cento da duração da
disciplina, a contar da data de início.

 

Art. 49. O trancamento geral de matrícula somente poderá ocorrer por mo�vo
jus�ficado, fundamentando o impedimento involuntário do estudante para exercer suas
a�vidades acadêmicas.

 

§ 1º O trancamento geral de matrícula não poderá ser concedido por mais de
um semestre le�vo durante a permanência do estudante no Curso, exceto por razões de
saúde.

 

§ 2º A pós-graduanda poderá usufruir, além do prazo es�pulado no parágrafo
anterior, de cento e vinte dias de licença maternidade.

 

Art. 50. O cancelamento geral de matrícula equivale à desistência do estudante
e vigora a par�r da data de sua assinatura.
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Art. 51. Os requerimentos de transferência de estudantes de outros cursos de
Pós-Graduação stricto sensu, da própria UFMS ou de outras IES, serão analisados pelo
Colegiado de Curso para deliberações.

 

Art. 52. Os requerimentos de convalidação de créditos ob�dos em cursos de
Pós-Graduação stricto sensu serão analisados pelo Colegiado de Curso.

 

Art. 53. A prorrogação para entrega e defesa da dissertação somente se aplica
aos estudantes que tenham realizado o exame de qualificação.

 

Art. 54. A prorrogação poderá ou não ser aprovada pelo Colegiado de Curso,
que tomará como referência o processo fundamentado em requerimento, atendendo às
seguintes condições:

I - esclarecimento dos mo�vos do pedido, devidamente documentado e o
prazo pretendido;

II - assinatura do estudante, com parecer favorável do orientador, encaminhado
ao Coordenador; e

III - apresentação de versão preliminar da dissertação, além de cronograma
indica�vo das a�vidades a serem desenvolvidas pelo estudante no período de prorrogação.

 

Parágrafo único. Preenchidos os requisitos, a prorrogação será concedida por
um período máximo de seis meses e considerando-se o período máximo de vínculo
estabelecido nas Normas para Pós-Graduação stricto sensu da UFMS.

 

CAPÍTULO X

DA QUALIFICAÇÃO E DEFESA

 

Art. 55. O Exame Geral de Qualificação será solicitado pelo orientador ao
Colegiado de Curso.

 

Parágrafo único.  O Exame Geral de Qualificação deverá ser realizado no
período entre seis meses e vinte e um meses em relação à data de ingresso do estudante
como aluno regular no Curso de Mestrado em Ciências do Movimento.

 

Art. 56. A solicitação deverá ser acompanhada de formulário específico
contendo indicação da Banca Examinadora.

 

Parágrafo único. O estudante deverá enviar a versão preliminar da qualificação
(extensão PDF), via correio eletrônico, para o julgamento da Banca Examinadora em prazo a
ser decidido pelos membros avaliadores, sem a necessidade de entrega de exemplares
impressos na Secretaria do Curso.
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Art. 57. Serão convidados dois examinadores para o Exame Geral de
Qualificação, além do orientador, e um suplente, os quais serão sugeridos pelo orientador e
aprovados pelo Colegiado de Curso.

 

§ 1° O orientador é presidente e membro nato.

 

§ 2° O coorientador não poderá fazer parte da Banca Examinadora.

 

§ 3° Os examinadores devem ter �tulo de doutor.

 

Art. 58. O Exame Geral de Qualificação constará de arguição pela Banca
Examinadora, que apreciará o conteúdo, forma de apresentação e relevância do trabalho,
assim como domínio do tema e capacidade de argumentação e defesa do estudante.

 

Art. 59. O Exame Geral de Qualificação será realizado em sessão fechada.

 

Art. 60. A Banca Examinadora deverá avaliar o candidato, concluindo pela
atribuição de um dos seguintes conceitos por meio de parecer circunstanciado:

I - Aprovado; ou

II - Reprovado.

 

§ 1º Será considerado aprovado o estudante que ob�ver o conceito Aprovado
pela maioria dos membros da Banca Examinadora.

 

§ 2º Em caso de reprovação, será permi�da apenas uma repe�ção do Exame
Geral de Qualificação dentro do prazo de quarenta e cinco dias.

 

Art. 61. Os prazos iniciam-se com a data da matrícula e expiram-se por ocasião
da aprovação da defesa pela Banca Examinadora.

 

Art. 62. A apresentação formal do trabalho de mestrado na Defesa de
Dissertação poderá ser feita de forma convencional ou sob forma de ar�go(s) cien�fico(s),
rela�vo ao Projeto de Pesquisa do estudante, acompanhado de introdução e considerações
finais, além das referências bibliográficas citadas, de acordo com o manual de elaboração de
dissertações e teses da UFMS.

 

Art. 63. Antes da defesa de dissertação, o candidato deverá ter sido aprovado
em Exame Geral de Qualificação.

 

Art. 64. A solicitação de defesa deverá ser acompanhada de formulário
específico contendo indicação da Banca Examinadora e comprovante de submissão de ar�go
cien�fico vinculado à dissertação, a uma revista com classificação equivalente ou superior a
estrato B1 da área 21 no Qualis Periódicos da Capes. 22/10/2020
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Art. 65. A dissertação será apresentada a uma Banca Examinadora em sessão
pública.

 

Art. 66. A Banca Examinadora deverá ser composta de três membros �tulares e
um suplente, aprovada pelo Colegiado de Curso, após proposição do orientador.

 

§ 1° A Banca deverá funcionar sob a presidência do orientador, membro nato, e
todos os membros da Banca examinadora devem possuir �tulo de doutor.

 

§ 2º Na Banca Examinadora, homologada pelo Colegiado de Curso, deverá
figurar pelo menos um membro �tular externo à UFMS e não pertencente ao corpo de
orientadores do Curso de Mestrado em Ciências do Movimento.

 

§ 3° O candidato terá de trinta a quarenta minutos para apresentação oral da
dissertação, após a qual deverá iniciar a defesa.

 

§ 4º A arguição de cada membro da Banca tem duração de trinta minutos.

 

Art. 67. Nas Bancas Examinadoras é vedada a par�cipação de cônjuge,
companheiro(a) ou parentes, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, em relação ao
candidato.

 

Art. 68. Diante de jus�fica�va fundamentada do orientador, a defesa poderá
ocorrer em sessão fechada, levando-se em conta casos que envolvam inovação tecnológica,
potencial de proteção intelectual ou propriedade industrial.

 

Art. 69. A defesa da dissertação poderá ser realizada por meio de
videoconferência, desde que man�do o acesso ao público, ressalvado o disposto no Art. 68.

 

Art. 70. A Banca Examinadora da dissertação avaliará o candidato concluindo
pela atribuição de um dos seguintes conceitos por meio de parecer circunstanciado:

I – Aprovado;

II – Aprovado com revisão; ou

III – Reprovado.

 

§ 1º No caso de Aprovação, a homologação fica condicionada à entrega do
trabalho defini�vo à Coordenação de Curso no prazo de trinta dias.

 

§ 2º No caso de Aprovação com revisão, a homologação fica condicionada à
apresentação defini�va do trabalho revisado, com a devida aprovação do orientador, no prazo
máximo de trinta dias e sem necessidade de nova defesa.
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Art. 71. Ao estudante que cumprir todas as exigências regulamentares previstas
para o Mestrado, será conferido o grau de Mestre em Ciências do Movimento.

 

§ 1º A emissão do diploma ficará condicionada à homologação, pelo Colegiado
de Curso, da ata elaborada pela Banca Examinadora.

 

§ 2º Somente após a entrega da versão final do trabalho na Secretaria do
Curso, o estudante poderá receber a cer�dão de conclusão de curso.

 

Art. 72. Os diplomas serão registrados na Divisão de Registros de Diplomas/
Reitoria da UFMS.

 

CAPITULO XI

DA CONCESSÃO DE BOLSAS E ESTÁGIO DE DOCÊNCIA

 

Art. 73. A concessão de bolsas provenientes de demanda social (DS), assim
como o acompanhamento de bolsistas, são atribuições da Comissão de Bolsas do Curso de
Mestrado em Ciências do Movimento, cons�tuída de acordo com a Portaria Capes nº 76, de
2010.

 

Parágrafo único. Os critérios para distribuição de bolsas serão definidos e
publicados em Edital, contendo prazos e período de seleção a serem definidos pela Comissão
de Bolsas e com aprovação do Colegiado de Curso.

 

Art. 74.  Caberá ao Colegiado de Curso cons�tuir a Comissão de Bolsas para
analisar os pedidos de concessão e renovação de bolsas aos estudantes do Curso.

 

§ 1º São atribuições da Comissão de Bolsas:

I – observar as normas do Curso e zelar pelo seu cumprimento;

II – examinar, à luz dos critérios estabelecidos, as solicitações dos candidatos a
bolsa;

III – selecionar os candidatos às bolsas mediante critérios que priorizem o
mérito acadêmico, comunicando os critérios adotados e os dados individuais dos alunos
selecionados à Propp;

IV – manter um sistema de acompanhamento do desempenho acadêmico dos
bolsistas e do cumprimento das diferentes fases previstas no Programa de Estudos,
mostrando-se apta a fornecer, a qualquer momento, um diagnós�co do estágio do
desenvolvimento do trabalho dos bolsistas em relação à duração das bolsas para verificação
pela IES ou pela Capes;

V – manter arquivo atualizado, com informações administra�vas individuais
dos bolsistas, permanentemente disponível para a Capes.

 

Art. 75. As a�vidades de Estágio de Docência são desempenhadas por
estudantes regularmente matriculados no Curso, especialmente os bolsistas, e compreendem 22/10/2020
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atribuições rela�vas a encargos associados a a�vidades acadêmicas de Graduação, sob
supervisão docente, cumprindo-se normas estabelecidas pelo Colegiado de Curso e seguindo-
se a regulamentação específica das agências financiadoras, quando for beneficiário de bolsa.

 

Art. 76. Mais de um estudante em Estágio de Docência poderá estar inserido
em uma única disciplina.

 

Art. 77. No máximo, vinte e cinco por cento das aulas previstas em cada
disciplina podem ser ministradas por estudantes em Estágio de Docência, sob supervisão do
docente responsável pela disciplina.

 

Parágrafo único. O professor responsável pela disciplina deverá informar a
existência de estudantes em Estágio de Docência no plano de ensino da disciplina.

 

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

 

Art. 78. Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado de Curso no âmbito
de sua competência.

 

Art. 79. Fica revogada a Resoluções n° 58, de 11 de fevereiro de 2020.

 

Art. 80. Esta Resolução entra em vigor em 3 de novembro de 2020, retroagindo
seus efeitos ao primeiro semestre do ano le�vo de 2019.

 

NALVO FRANCO DE ALMEIDA JUNIOR

 

 

ANEXO I - ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS PARA ATIVIDADES PROGRAMADAS

(Resolução nº 231, Copp, de 20 de outubro de 2020.)

 

Pontuação Máxima
(teto)

Pontuação
Unitária A�vidade

Sem limite 60
Publicação/aceite de ar�gos em periódicos classificados no
sistema Qualis – Capes nos estratos A na área 21 ou em
revista com JCR superior ou igual a 1.

Sem limite 45 Publicação/aceite de ar�gos em periódicos classificados no
Sistema Qualis – Capes nos estratos B1 e B2 na área 21.

60 30 Publicação/aceite de ar�gos em periódicos classificados no
Sistema Qualis – Capes nos estratos B3, B4 ou C na área 21.

60 15

Publicação/aceite de resumos, resumos expandidos ou
ar�gos em anais de eventos cien�ficos internacionais
relacionados à Área 21 ou áreas afins, e divulgação em revista
indexada na qualidade de Autor Principal. 22/10/2020
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30 7,5 Publicação/aceite de resumos, resumos expandidos ou
ar�gos em anais de eventos cien�ficos internacionais
relacionados à Área 21 ou áreas afins, e divulgação em revista
indexada na qualidade de Coautor.

45 7,5

Publicação/aceite de resumos, resumos expandidos ou
ar�gos em anais de eventos cien�ficos nacionais ou regionais
relacionados à Área 21 ou áreas afins, e divulgação em revista
indexada na qualidade de Autor Principal.

30 5

Publicação/aceite de resumos, resumos expandidos ou
ar�gos em anais de eventos cien�ficos nacionais ou regionais,
relacionados à Área 21 ou áreas afins, e divulgação em revista
indexada na qualidade de Coautor

60 1 (para
cada 1h)

Par�cipação na organização de eventos cien�ficos de
interesse da Área 21 ou áreas afins

30 1 (para
cada 1h)

Atuação como docente em curso de ensino superior ou Pós-
Graduação, ministrar oficina, palestra ou minicurso em
temá�ca de interesse da Área 21 ou áreas afins.

30 15 Par�cipação em a�vidades de representação estudan�l
(mínimo 1 semestre)

Sem limite 45 Publicação de livros na área 21 ou áreas afins, com comitê
editorial.

Sem limite 30 Capítulos e organização de livros na área 21 com comitê
editorial.

105
5 (para
cada dia de
a�vidades)

Mobilidade no exterior (par�cipação em eventos cien�ficos e
estágios técnicos).

30
2 (para
cada dia de
a�vidades)

Mobilidade no país (estágio técnico)

60 1 (para
cada 1h)

Par�cipação em eventos de interesse da Área 21 e áreas afins,
tais como congressos, seminários, oficinas, jornadas de
estudos, formação técnica e outras a�vidades de natureza
acadêmico-cien�fica

30 15 (por
projeto)

Membro de equipe de Projeto de Pesquisa ou extensão
relacionado à Área 21 (mínimo 1 semestre)

30 15 (por
produto)

Elaboração de produtos técnicos na área 21 (ex. manuais,
bole�ns técnicos, apos�las)

30 1 (para
cada 1h)

Par�cipação em reuniões de grupos de pesquisa cadastrados
no diretório de grupos de pesquisa do CNPQ, e com
frequência mínima de 75% (mínimo 1 semestre)

Sem limite 15 (por
parecer)

Emissão de parecer ad hoc de ar�gos cien�ficos completos ou
projetos de pesquisa

30 5 (por
evento)

Atuação como avaliador/parecerista em evento cien�fico
(congressos, feiras, encontros, entre outros) da Área 21 ou
áreas afins

30 5 (por
banca)

Par�cipação como ouvinte em bancas de defesa de mestrado
e doutorado

45 15 Orientação ou coorientação de monografias de conclusão de
curso de especialização ou Graduação

Sem limite 45 Solicitação de registro de so�ware ou patente com protocolo
de aceite, de interesse para a área 21

Sem limite 60 Registro de so�ware ou patente concedida , de interesse para
a área 21
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Anexar ao Requerimento, no que couber, os documentos: Cer�ficados, Extratos
de publicação, declaração de par�cipação, comprovante de a�vidades realizadas e demais
arquivos comprobatórios para a validação dos créditos em a�vidades programadas.

 

 

ANEXO II – FORMULÁRIO DE VALIDAÇÃO DE ATIVIDADES PROGRAMADAS

(Resolução nº 231, Copp, de 20 de outubro de 2020.)

 

Ao Colegiado de Curso

 

Curso: ___________________________________________________

Aluno(a): _________________________________________________

RGA: ____________________________________________________

Orientador(a): _____________________________________________

 

Solicito ao Colegiado a validação das ATIVIDADES PROGRAMADAS, conforme
tabela abaixo:

 

ATIVIDADE ANO DESCRIÇÃO CH (se
houver)

Pontuação
Solicitada

Pontuação
Deferida

Crédito
solicitado

Crédito
deferido

        
        
        
        
        

 

Campo Grande, _____ de ______________de ______.

 

            ____________________                           _______________________

Aluno(a)                                                                 Orientador(a)

 

Documento assinado eletronicamente por Nalvo Franco de Almeida Junior,
Pró-Reitor(a), em 21/10/2020, às 16:49, conforme horário oficial de Mato
Grosso do Sul, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufms.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2209197 e o código CRC 57A1195C.
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CONSELHO DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO 
Av Costa e Silva, s/nº - Cidade Universitária 

Fone:  
CEP 79070-900 - Campo Grande - MS

Referência: Processo nº 23104.000065/2020-44 SEI nº 2209197
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